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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

ATO Nº 79 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõesobre a nomeação de servidor em Cargo em Comissão do Gabinete do Conselheiro José
de Ribamar Caldas Furtado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005 e, considerando a criação dos cargos em
comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe
sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial
do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora Morgana Lima Sereno, matrícula nº 14043, no Cargo em Comissão de Assessor de
Conselheiro, TC-CDA-04, a partir de 13 de setembro de 2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de setembro de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 1046 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,§ 2º, da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Perpétua Saldanha Viana Ramos,
matrícula nº 12823, ora exercendo o Cargo em Comissão de Supervisor de Controle Gerencial, 30 (trinta) dias
de férias regulamentares relativas ao exercício de 2017, a considerar no período de 02/10/17 a 31/10/17,
conforme memo nº 051/2017-GAB.CONS.JWLO/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de setembro de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração
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PORTARIA TCE/MA Nº 1047 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art.1º Alterar as férias regulamentares exercício 2017, da servidora Josiele Dias Nunes, matrícula nº 13573, ora
exercendo o Cargo Comissionado de Assessor de Conselheiro deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 534/2017, para o período de 11/06/2018 a 10/07/2018, consoante Memorando nº 60/2017-GAB.JJJP.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de setembro de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA N.º 1049 DE 13 DE SETEMBRO 2017.
Concessão de Abono de Permanência.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e conforme Processo nº
8289/2017/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a considerar de 02/10/2016, ao servidor Alexandre Ayrton Muniz de
Abreu, matrícula nº 7641, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de
Gestor da Unidade de Gestão de Infraestrutura deste Tribunal, por ter completado as exigências para
Aposentadoria Voluntária e por permanecer em atividade, até que se complete as exigências para a
Aposentadoria Compulsória.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA N.º 1050 DE 13 DE SETEMBRO 2017.
Concessão de Abono de Permanência.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e conforme Processo nº
11273/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a considerar de 13/03/2016, a servidora Rita de Cassia Chagas de
Souza, matrícula nº 1800, Técnica Estadual de Controle Externo deste Tribunal, por ter completado as
exigências para Aposentadoria Voluntária e por permanecer em atividade, até que se complete as exigências
para a Aposentadoria Compulsória.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE Nº 1056 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Autorização de Afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores Alan Nilson Santos Travassos, matrícula nº 11213, Auditor
Estadual de Controle Externo, ora exercendo o Cargo em Comissão de Supervisor de Controle Externo deste
Tribunal, e Rita Tomazia da Costa Nascimento, matrícula nº 3152, Analista Executivo da Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, ora à disposição deste Tribunal, inquiridos como testemunhas conforme Ofício nº
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1299/2017 da 2ª Vara Criminal da Comarca de São Luís, para comparecerem no dia 04 de outubro de 2017, às
09;00 hrs, no Fórum Des. Sarney Costa, localizado à Av. Prof.º Carlos Cunha, s/n – Calhau, nesta cidade.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de setembro de 2017.

Regivânia Alves Batista
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE Nº 1057 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Autorização de Afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Marcelo Nogueira dos Passos, matrícula nº 7559, Auditor Estadual
de Controle Externo deste Tribunal, para comparecer a audiência para prestar depoimentos, conforme Ofício nº
1726/2017/2015 da 4ª Vara Criminal da Comarca de São Luís, para comparecerem no dia 24 de outubro de
2017, às 16:00 hrs, no Fórum Des. Sarney Costa, localizado à Av. Prof.º Carlos Cunha, s/n – Calhau, nesta
cidade.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de setembro de 2017.

Regivânia Alves Batista
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 1051 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.
Autorização de Afastamento para participação em Congresso.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 145, de 11 de fevereiro de 2014, e considerando o Processo
nº 9189/2017/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora Ana Paula Pierre de Moraes, matrícula nº 7179, Auditora Estadual de Controle
Externo, para participar do “XIII Congresso Mundial de Medicina Intensiva e XXII Congresso Brasileiro de
Medicina Intensiva - CBMI”, a realizar-se no período de 06 a 10 de novembro de 2017, na cidade do Rio de
Janeiro-RJ.
Art. 2º As despesas correrão às expensas da requerente.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 1055 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,§ 2º, da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Gustavo Araújo Barros, matrícula nº
13789, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Conselheiro I, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares relativas ao exercício de 2017, a considerar no período de 18/10/17 a 16/11/17, conforme memo
nº 73/2017-GAB.CONS.ACFF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de setembro de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 1052 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017
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Retificação da Portaria nº 989/2017.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria TCE/MA nº 989 de 30 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA nº 1000 de 01/09/2017, relativa a interrupção de férias do Conselheiro deste Tribunal,
SrºÁlvaro César de França Ferreira, da seguinte forma: onde se lê “(…)a partir de 01/10/2017 (…)”,leia-se “(…)
a partir de 01/09/2017 (…)”.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA N.º 1053 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.
Autorização de viagem, diárias e emissão de passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
9332/2017/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro deste Tribunal, Sr. João Jorge Jikings Pavão, matrícula nº 7807, para participar
de reuniões técnicas de interesse deste Tribunal de Contas, nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017, na cidade
de Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 1058, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
Concessão de férias a Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e conforme Processo nº
9352/2017/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto, matrícula nº 6445, 30 dias de férias regulamentares referentes ao exercício de 2018,
a considerar no período de 04/01/2018 a 02/02/2018, conforme Processo nº 9352/2017/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de setembro de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 015/2017 –
SUPEC/COLIC/TCE; PROCESSO: 7744/2017; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a
empresa Consult Informática Ltda; CNPJ: 02.342.048/0001-03; OBJETO DO CONTRATO: Contratação do
Sistema de Controle de Execução do Orçamento que permita realizar o controle das Atas de Registro de Preço,
acompanhar a execução dos contratos e dos convênios, o gerenciamento de diárias e assinar eletronicamente os
documentos da execução orçamentária e financeira, bem como controlar a publicação dos mesmos no portal da
transparência desta Corte de Contas; OBJETO DO ADITIVO: alterar a Cláusula Quarta, caput, do Contrato nº
015/2017-SUPEC/COLIC, relativa ao prazo de entrega, instalação e implementação do SCO e seus módulos;
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo do presente aditivo será de 28/08/2017 a 27/09/2017; FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei nº 8.666/93; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício Financeiro:
2017;Unidade Gestora (UG): 020101-TCE/SLS/MA; Gestão: Tesouro – 00001;ESF.UO.PT:
1/02101/01.122.0316/4049.0000;Natureza da Despesa: 3.3.90.39;Fonte de Recurso: 01010000000;Plano
Interno: FISEX. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais não modificadas
pelo presente Termo de Aditamento. Data da Assinatura do Aditivo: 05/09/2017. São Luís, 14 de setembro de
2017. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque. Coordenadora de Licitações e Contratos/TCE-MA
 

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

PAUTA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO

SERÃO JULGADOS NA SESSÃO PLENÁRIA DE QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS
10:00 HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS QUARTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES OS SEGUINTES
PROCESSOS.
1 - PROCESSO Nº 3692/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsável: DORIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
Observação: Processos apensados: 3694/2011 (FMS); 3697/2011 (FMAS); 3698/2011 (FUNDEB)
VISTA AO PROCURADOR JAIRO CAVALCANTI VIEIRA NA SESSÃO DE 23/08/2017 (APÓS O
RELATOR APRESENTAR O VOTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA)
2 - PROCESSO Nº 3889/2011 - TOMADA DE CONTAS ANUAL DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
Responsáveis: ANALDIANE BRITO NOLETO, JOSÉ GOMES COELHO, JULINEIDE GOMES PEREIRA e
KAROLINE CUTRIM RODRIGUES
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996
Advogado: Carlos Henrique Batista da Silva - OAB/MA 4866
Observação: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta, Fundo Municipal de Saúde, Fundo
Municipal de Assistência Social e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valirização dos Profissionais da Educação do Município de Estreito, exercício financeiro de 2010, que
receberam o Parecer Ministérial nº 182/2017 GPROC3.
3 - PROCESSO Nº 3844/2007 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE - SESP
Responsável: MAURO DE ARAÚJO BEZERRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: Sec Estado do Esporte - SESP
4 - PROCESSO Nº 2321/2011 - RECURSO DE REVISÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
Responsável: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
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Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE
09/08/2017 (APÓS APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
5 - PROCESSO Nº 4175/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS
Responsável: CLEOMALTINA MOREIRA MONTELES
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO.Administração Direta - Proc. 4175/2011; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE- Proc. 4178/2011 e FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - Proc. 4180/2011
6 - PROCESSO Nº 4263/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA
Responsável: ANTONIO ELIBERTO BARROS MENDES
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 9855/2015 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE PORTO FRANCO
Responsável: JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Valdez Barros Freire Junior - OAB/MA 6198
Advogado: Abdoral Vieira Martinhs Junior - OAB/MA 7907
Observação: CONVÊNIO
8 - PROCESSO Nº 9867/2015 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO
Responsável: CONCEIÇAO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: José Henrique Cabral Coaracy - OAB/MA 912
Observação: CONVÊNIO
9 - PROCESSO Nº 7522/2016 - AUDITORIA
GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA
Responsável: NILSON LEAL GARCIA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: AUDITORIA
10 - PROCESSO Nº 11183/2016 - DENÚNCIA
POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO - PM/MA
Responsável: ARY ARSOLINO BRANDAO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: DENÚNCIA
11 - PROCESSO Nº 5996/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE
Responsável: DIONI ALVES DA SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda - OAB/MA 8598
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/0-9
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Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
12 - PROCESSO Nº 5999/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE
Responsável: DIONI ALVES DA SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda - OAB/MA 8598
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/0-9
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
13 - PROCESSO Nº 6001/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE
Responsável: DIONI ALVES DA SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda - OAB/MA 8598
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/0-9
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
14 - PROCESSO Nº 12170/2014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO MARANHÃO
Responsáveis: ANA AMÉLIA NADLER DE FREITAS, ANA CELIA RABELO COSTA DE JESUS,
EURIPEDES ROGERIO BEZERRA, FRANCISCO ROCHA NETO e JOAQUIM ELIAS NAGIB PINTO
HAICKEL
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
Observação: Responsáveis: Joaquim Elias Nagib Pinto Haichel, Ana Amélia de Freitas Braga, Francisco Rocha
Neto, Eurípedes Rogério Bezerra e Ana Célia Rabelo Costa de Jesus
15 - PROCESSO Nº 104/2016 - CONTRATO
GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
Responsável: EUNELIO MACEDO MENDONÇA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
Observação: Cumprimento da IN TCE nº 34/2014-SACOP
16 - PROCESSO Nº 3997/2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO
Responsável: RONALDO FERREIRA BRAGA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Advogado: Eneas de Vilhena Frazão Júnior - OAB/MA 3359
17 - PROCESSO Nº 3436/2009 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS
Responsável: JOSÉ REIS NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB/MA 12584
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
18 - PROCESSO Nº 8371/2010 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
Responsáveis: LUIS MENDES FERREIRA e SILVIA MARIA FRAZAO DE SOUZA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
19 - PROCESSO Nº 1640/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Responsável: HAMILTON MIRANDA DE ANDRADE
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Advogado: Saulo Campos da Silva - OAB/MA 10506
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB/MA 9166
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
20 - PROCESSO Nº 5942/2011 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE LAJEADO NOVO
Responsáveis: ANTONIO PEREIRA DA SILVA e RAIMUNDO GOMES BARROS
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Advogado: Maria Claudete de Castro Veiga - OAB/MA 7618
Advogado: José Raimundo Nunes Santos - OAB/MA 3942
21 - PROCESSO Nº 2552/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS
Responsáveis: ALBERTINA OLIVEIRA ALBQUERQUE DE SOUSA e GIANCARLOS OLIVEIRA
ALBUQUERQUE
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
22 - PROCESSO Nº 7729/2010 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIO
Responsáveis: EDMUNDO COSTA GOMES, FRANCISCO XAVIER SILVA NETO, HELENA MARIA
DUAILIBE FERREIRA, RICARDO JORGE MURAD e SILVIA MARIA FRAZAO DE SOUZA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Advogado: Fabrício Zanella Duarte - OAB/DF 24563
Advogado: Fabiano Zanella Duarte - OAB/MA 7061-A
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB/MA 11909
Advogado: Thayná Gomes Farias - OAB/MA 9049
Advogado: Thainara Ribeiro Fuzioka - OAB 16400
23 - PROCESSO Nº 4950/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
Responsável: JUAREZ ALVES LIMA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11263
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
24 - PROCESSO Nº 3532/2013 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
Responsável: RAIMUNDO NONATO SAMPAIO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255
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Advogado: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis - OAB/MA 5677
Advogado: Talissa Rabelo Moraes - OAB/MA 12952
Advogado: Maria das Neves Fortes Teixeira - OAB/MA 12958
Advogado: Olivia Albino de Alencar - OAB/MA 13097
25 - PROCESSO Nº 3742/2013 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
Responsável: GILDASIO DANTAS DE MOURA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
26 - PROCESSO Nº 4423/2014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO MARANHÃO
ResponsáveIS: CARLOS GUSTAVO SILVA MOREIRA e CARLOS VICTOR GUTERRES MENDES
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
27 - PROCESSO Nº 3423/2009 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ
Responsável: MERCIAL LIMA DE ARRUDA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
28 - PROCESSO Nº 3425/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ
Responsáveis: JOSE ANTONIO LEAL FERREIRA, JOSÉ MARIA PEREIRA e MERCIAL LIMA DE
ARRUDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO-Fundo Municipal de Saúde (FMS)
29 - PROCESSO Nº 3427/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ
Responsáveis: LENILCE MARIA SÁ FORTE DE ARRUDA e MERCIAL LIMA DE ARRUDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO-Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS)
30 - PROCESSO Nº 3428/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ
Responsável: MERCIAL LIMA DE ARRUDA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO-Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
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Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - (FUNDEB)
31 - PROCESSO Nº 1230/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ
Responsável: MERCIAL LIMA DE ARRUDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
32 - PROCESSO Nº 6416/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA
Responsável: AUGUSTO BARROS NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
33 - PROCESSO Nº 10694/2015 - ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
34 - PROCESSO Nº 10695/2015 - ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Responsável: LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
35 - PROCESSO Nº 10910/2015 - ADIANTAMENTO
GERÊNCIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - GESEP
Responsável: LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
36 - PROCESSO Nº 10948/2015 - ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: JEFFERSON MILER PORTELA E SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
37 - PROCESSO Nº 12988/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: AUGUSTO BARROS NETO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
38 - PROCESSO Nº 3958/2016 - RECURSO DE REVISÃO
GABINETE DO PREFEITO DE RIACHÃO
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Responsável: JOAO SANTOS BRAGA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10724
Advogado: Hilquias Cunha Ferreira - OAB/MA 2782-E
Observação: VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS NA
SESSÃO DE 22/03/2017 (ANTES DO VOTO DO RELATOR)
39 - PROCESSO Nº 5741/2016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
QUINTO BATALHAO DE POLICIA MILITAR/BARRA DO CORDA
Responsável: ANTONIO ERIVERTON NUNES ARAÚJO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
40 - PROCESSO Nº 7245/2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
GERÊNCIA METROPOLITANA
Responsáveis: FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO e RICARDO JORGE MURAD
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Marcos Alessandro Coutinho Passos Lobo – OAB/MA 5166
Advogado: Keno de Jesus Sodré de Souza - OAB/MA 8328
Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida – OAB/MA 8252
Advogado: Erik Janson Vieira Monteiro Marinho - OAB/MA 6757
Advogado: Enéas Garcia Fernandes Neto - OAB/MA 6756
Advogado: Thiago José Silveira Viana - OAB/MA 8175
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto (LICENCIADO) - OAB/MA 6550
Advogado: Diego José Fonseca Moura - OAB/MA 8192
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
41 - PROCESSO Nº 3536/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE VARGEM GRANDE
Responsável: MIGUEL RODRIGUES FERNANDES
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Achylles de Brito Costa - OAB/MA 7876-A
Advogado: Francisco Silvino Matos Netto - OAB/MA 9295
42 - PROCESSO Nº 3540/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE VARGEM GRANDE
Responsáveis: CONCEIÇAO DE MARIA MESQUITA DE MESQUITA, JOANA DARCK PEREIRA COSTA
e MIGUEL RODRIGUES FERNANDES
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Achylles de Brito Costa - OAB/MA 7876-A
Advogado: Francisco Silvino Matos Neto - OAB/MA 9225
Observação: Apensados os Processos: Proc. 3542/2011 - FMS (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) (Conceição
de Maria Mesquita de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde); Proc. n.º 3548/2011 - FUNDEB (FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO Proc. 3547/2011 - FMAS (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL). Joana Darc Pereira Costa - Tesoureira.
43 - PROCESSO Nº 3550/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE VARGEM GRANDE
Responsáveis: CLÉCIO COELHO NUNES e JOSINALDO SANTANA DA SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
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Não há representantes legais
Observação: Josinaldo Santana da Silva - Tesoureiro do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões
44 - PROCESSO Nº 5445/2011 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Responsáveis: DOMINGOS DA COSTA VALE, LUIZA COUTINHO MACEDO e TELMA PINHEIRO
RIBEIRO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: José Henrique Cabral Coaracy - OAB/MA 912
Advogado: Joanathas Langeni Cezar Everton - CPF 015.233.353-35
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925
Advogado: Leonardo Bringel Vieira - OAB/MA 14292
Advogado: João de Deus Rodrigues Vieira - OAB/MA 11338
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
45 - PROCESSO Nº 6619/2015 - LICITAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
Responsáveis: AMARILDO PINHEIRO COSTA, CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO e
IZAEL DE OLIVEIRA CASSIANO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
46 - PROCESSO Nº 11928/2016 - RECURSO DE REVISÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
Responsável: ALDONIRO CARLOS ALENCAR MUNIZ
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO NA SESSÃO DE 19/07/2017
(APÓS APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
47 - PROCESSO Nº 3129/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
Responsável: JOSE RIBAMAR ALVES ARRUDA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4847
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
48 - PROCESSO Nº 5438/2011 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE URBANO SANTOS
Responsável: ALDENIR SANTANA NEVES
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
49 - PROCESSO Nº 7064/2012 - LICITAÇÃO
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Advogado: Daniel Guerreiro Bonfim - OAB/MA 6554
Advogado: Eduardo Pinho Alves de Souza - OAB/MA 12147
Advogado: Fabrício dos Santos Lima - OAB/MA 15159
Advogado: Ticiane Ferreira Braga - OAB/MA 11594
50 - PROCESSO Nº 6010/2013 - AUDITORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
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Responsáveis: LUCINETE FERNANDES VILANOVA e PEDRO FERNANDES RIBEIRO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: Auditoria Operacional na Área de Educação - Ensino Médio.
Responsáveis: Pedro Fernandes Ribeiro (Secretário de Estado da Educação) e Lucinete Fernandes
Vilanova (Superintendente de Educação Básica)
51 - PROCESSO Nº 3557/2014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
12ª CIA DE POLÍCIA MILITAR INDEPENDENTE
Responsáveis: GLAUBER MIRANDA SILVA e JOSÉ MARIA HONORIO DE CARVALHO FILHO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: Prestação de Contas da Décima Segunda Companhia de Polícia Militar Independente de Zé Doca.
Responsáveis: Glauber Miranda Silva (Comandante no período de 11/1/13 a 27/11/13) e José Maria Honório de
Carvalho Filho (Comandante no período de 27/11/13 a 31/12/2013)
52 - PROCESSO Nº 6413/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO
DO MARANHÃO
Responsável: ALEX OLIVEIRA DE SOUZA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 06/09/2017
53 - PROCESSO Nº 78/2007 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsáveis: EDMUNDO COSTA GOMES e HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527
Advogado: Thaysa Halima Sauaia Ribeiro – OAB/MA 6792
Advogado: Gilvan Valporto Santos – OAB/MA 7112
Advogado: Renata de Caroli - OAB/SP 177829
Advogado: Maria Claudete de Castro Veiga - OAB/MA 7618
54 - PROCESSO Nº 3276/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER
Responsável: RAIMUNDO NONATO LEAL
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
55 - PROCESSO Nº 3278/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER
Responsável: RAIMUNDO NONATO LEAL
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
56 - PROCESSO Nº 3283/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER
Responsável: RAIMUNDO NONATO LEAL
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
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Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 13/09/2017
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
57 - PROCESSO Nº 2704/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
Responsável: JOSÉ MÁRIO ALVES DE SOUZA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB/MA 9166
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
58 - PROCESSO Nº 2711/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
Responsável: JOSÉ MÁRIO ALVES DE SOUZA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB/MA 9166
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
59 - PROCESSO Nº 2983/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE MIRANDA DO NORTE
Responsáveis: ANTONIO DA CONCEICAO SANCHES, CELINA LINHARES DE AMORIM, DELVAIR
RAIMUNDA PEREIRA SOUSA, EDIVALDA DELMONTES FEITOSA BONFIM e JOSE LOURENÇO
BONFIM JUNIOR
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10724
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88
Observação: Responsáveis: Administração Direta: José Lourenço Bonfim Júnior (Prefeito) e Antonio da
Conceição Sanches (Secretário de Obras); FMS - Processo nº 029/2011 - José Lourenço Bomfim Junior
(Prefeito) e Celina Linhares de Amorim (Sec Saúde); FMAS - Processo nº 8022/2011 - Edivalda Delmontes
Feitosa Bomfim (Sec de Trabalho e Ação Social); FUNDEB - Processo nº 8023/2011 - Delvair Raimunda
Pereira Feitosa (Sec Educação).
VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 26/7/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
60 - PROCESSO Nº 3506/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO
Responsável: LUZIVETE BOTELHO DA SILVA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO JOAQUIM WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA NA SESSÃO DE
14/6/2017 (APÓS APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
61 - PROCESSO Nº 3809/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE MIRANDA DO NORTE
Responsável: JOSE LOURENÇO BONFIM JUNIOR
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 09/08/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
62 - PROCESSO Nº 4012/2012 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Observação:VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 05/07/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
63 - PROCESSO Nº 4030/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 31/05/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
64 - PROCESSO Nº 4039/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 31/05/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
65 - PROCESSO Nº 4042/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação:VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 31/05/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
66 - PROCESSO Nº 6437/2017 - REPRESENTAÇÃO
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsáveis: ADELMO DE ANDRADE SOARES e ODAIR JOSE NEVES SANTOS
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
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Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Higor Leonardo Lula Pereira – OAB/MA 9238

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 14 de setembro de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício do Pleno 

Primeira Câmara

Processo n.º 12658/2015– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Espedita Maria da Guia Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Espedita Maria da Guia
Pereira, matrícula nº 942334, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 941/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Espedita Maria da
Guia Pereira, matrícula nº 942334, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo ato n.º 2122/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 213, do
dia 18 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
891/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 12948/2015– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Terezinha de Jesus Mendes Everton
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Terezinha de Jesus
Mendes Everton, matrícula nº 839126, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
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Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 943/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Terezinha de
Jesus Mendes Everton, matrícula nº 839126, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo ato n.º 2266/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX,
n.º 223, do dia 02 de dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheuo Parecer n.º 704/2017-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

 Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 12668/2015– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Clarice Pereira Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Clarice Pereira Viana,
matrícula nº 750240, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 942/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Clarice Pereira Viana,
matrícula nº 750240, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
n.º 2137/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 213, do dia 18 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 892/2017-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 696/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria do Desterro Veloso Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Desterro Veloso
Melo, matrícula nº 981159, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 946/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria do Desterro
Veloso Melo, matrícula nº 981159, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo ato n.º 2406/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 231, do
dia 15 de dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
703/2017-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 488/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Raimunda Alves da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Alves da Cruz,
matrícula nº 971093, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 945/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Alves da
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Cruz, matrícula nº 971093, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
n.º 2462/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 231, do dia 15 de
dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 902/2017-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 194/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Antônio Pinheiro Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antônio Pinheiro Moreira,
matrícula nº 827519, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 944/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Antônio Pinheiro
Moreira, matrícula nº 827519, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
n.º 2211/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 223, do dia 02 de
dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 900/2017-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 118/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Clementina Gonçalves dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Clementina Gonçalves dos Santos, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1002/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Clementina Gonçalves
dosSantos, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2247, de
19 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 660/2017 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8341/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos – Convênio
Exercício: 2015
Origem: Prefeitura de Imperatriz/MA
Responsáveis: Sebastião Torres Madeira (CPF nº 053.595.113-20), Prefeito de Imperatriz
Roberto Vasconcelos Alencar (CPF nº 345.521.703-68), Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e
Serviços Públicos de Imperatriz
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do processo administrativo referente aos convênios celebrados pela
Prefeitura de Imperatriz/MA, no exercício financeiro de 2015, cujas informações e elementos
de fiscalização dos convênios não foram enviados ao Sistema Convênio-WEB/TCE.
Responsáveis Sebastião Torres Madeira, Prefeito e Roberto Vasconcelos Alencar, Secretário
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços Públicos de Imperatriz. Arquivar.

DECISÃO CP-TCE Nº 949/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade dos convênios celebrados pela Prefeitura de
Imperatriz/MA, no exercício financeiro de 2015, cujas informações e elementos de fiscalização dos convênios
não foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema-WEB/TCE, de responsabilidade dos Senhores
Sebastião Torres Madeira, Prefeito e Roberto Vasconcelos Alencar, Secretário Municipal de Infraestrutura,
Transporte e Serviços Públicos de Imperatriz, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termosdo relatório e proposta de decisão do Relator conforme art. 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), que acolheu o Parecer nº 705/2017-GPROC2 do Ministério Público de
Contas, no sentido de que o Tribunal de Contas decida pelo arquivamento dos autos, na forma do artigo 50,
inciso I, da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 187/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Cecília Gomes Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Cecília Gomes Santos Silva, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1001/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Cecília Gomes Santos
Silva,no cargo de Professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2214, de 19 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da Proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 937/2017 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 259/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - MA
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: Mary Santos Gomes
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Mary Santos Gomes, servidora da
Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1003/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, de
Mary Santos Gomes, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
outorgada pelo Decreto n° 45.502, de 15 de julho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência
do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 938/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, de 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12650/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Raimunda de Abreu Abdala
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Maria Raimunda de Abreu Abdala, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 999/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Maria Raimunda de
AbreuAbdala, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2125,
de 11 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 827/2017 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 34/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: Maria de Lourdes Pinheiro do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Maria de Lourdes Pinheiro do Nascimento, servidora da
Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1000/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Maria de Lourdes
Pinheiro do Nascimento, no cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo
Decreton° 45.992, de 15 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luis, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 936/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8341/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos – Convênio
Exercício: 2015
Origem: Prefeitura de Imperatriz/MA
Responsáveis: Sebastião Torres Madeira (CPF nº 053.595.113-20), Prefeito de Imperatriz
Roberto Vasconcelos Alencar (CPF nº 345.521.703-68), Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e
Serviços Públicos de Imperatriz
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do processo administrativo referente aos convênios celebrados pela
Prefeitura de Imperatriz/MA, no exercício financeiro de 2015, cujas informações e elementos
de fiscalização dos convênios não foram enviados ao Sistema Convênio-WEB/TCE.
Responsáveis Sebastião Torres Madeira, Prefeito e Roberto Vasconcelos Alencar, Secretário
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços Públicos de Imperatriz. Arquivar.

DECISÃO CP-TCE Nº 949/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade dos convênios celebrados pela Prefeitura de
Imperatriz/MA, no exercício financeiro de 2015, cujas informações e elementos de fiscalização dos convênios
não foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema-WEB/TCE, de responsabilidade dos Senhores
Sebastião Torres Madeira, Prefeito e Roberto Vasconcelos Alencar, Secretário Municipal de Infraestrutura,
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Transporte e Serviços Públicos de Imperatriz, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termosdo relatório e proposta de decisão do Relator conforme art. 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), que acolheu o Parecer nº 705/2017-GPROC2 do Ministério Público de
Contas, no sentido de que o Tribunal de Contas decida pelo arquivamento dos autos, na forma do artigo 50,
inciso I, da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7894/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos – Contrato
Exercício: 2016
Origem: Prefeitura de Araioses/MA
Responsável: Valéria Cristina Pimentel Leal – Prefeita
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do processo administrativo referente aos contratos celebrados pela
Prefeitura de Araioses/MA, no exercício financeiro de 2016, cujas informações e elementos de
fiscalização dos contratos não foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP. Responsável Valéria Cristina Pimentel
Leal, Prefeita. Recomendar. Apensar.

DECISÃO CP-TCE Nº 948/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade dos contratos celebrados pela Prefeitura de
Araioses/MA, no exercício financeiro de 2016, cujas informações e elementos de fiscalização dos contratos não
foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas -
SACOP, de responsabilidade da Senhora Valéria Cristina Pimentel Leal, Prefeita de Araioses, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator conforme
art. 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), que acolheu o Parecer nº
730/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) receber a informação prestada pela Senhora Valéria Cristina Pimentel Leal, prefeita de Araioses/MA,
exercício financeiro de 2016, sobre os contratos firmados pela Prefeitura de Araioses e não informados no
SACOP, no exercício financeiro de 2016;
b) recomendar à Prefeitura de Araioses, na pessoa do seu gestor atual ou quem o substituir, que atenda às
Instruções Normativas deste Tribunal, com o objetivo de evitar, em exercícios futuros, as impropriedades aqui
constatadas;
c) determinar o apensamento dos autos às contas da Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Araioses, exercício 2016, para efeito do exame, em conjunto e em confronto com a
prestação de contas anual do referido exercício, como disposto no artigo 50, § 2º, combinado com o art. 19, da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5489/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Sousa Estrela
Beneficiário (a): Martinha Cantanhede
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a Martinha Cantanhede, servidora da Secretaria Municipal
de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 762/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, de Martinha Cantanhede, no Cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, outorgada pelo Decreto n°
42.752/2012, de 18 de junho de 2012, expedido pelo Gabinete do Prefeito de São Luís, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 395/2017-GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 756/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maridalva de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Maridalva de Azevedo, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1005/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Maridalva de Azevedo,
no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2421, de 02 de
dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 842/2017 do Ministério Público de Contas,
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decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 491/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Odete de Fátima Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Odete de Fátima Soares, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1004/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Odete de Fátima
Soares, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato n° 2460, de 03 de dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº
941/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12950/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: José Ribamar Santos Melonio
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Transferência para reserva remunerada de José Ribamar Santos Melonio, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1006/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada de José Ribamar
Santos Melonio, 3° Sargento PM da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais,
calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato n° 2309, de 19 de novembro e 2015, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
daproposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 762/2017 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procuradora de Contas

Processo: 7397/2010– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Admissão
Origem: Secretaria de Estado da Educação
Exercício financeiro: 2009
Responsável: Anselmo Baganha Raposo – Secretário
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade de atos de contratação por tempo determinado, para prestação de
serviços de Professor, pela Secretaria de Estado da Educação. Anselmo Baganha Raposo,
Secretário. Exercício financeiro 2010. Legal. Arquivar. Recomendar.

DECISÃO CP-TCE Nº 947/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade de atos de contratação por tempo determinado,
por excepcional interesse público, para prestação de serviços de Professor, pela Secretaria de Estado da
Educação, exercício financeiro 2010, de responsabilidade do Secretário Anselmo Baganha Raposo, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator conforme art. 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), que
acolheu o Parecer nº 735/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) considerar legal os atos de admissão de pessoal pela Secretaria de Estado da Educação, no exercício
financeiro de 2010, vez que a documentação está em ordem e se revela regular;
b) determinar o arquivamento deste processo, na forma do inciso I do artigo 50 da Lei nº 8.258/2005;
c)recomendar à Secretaria de Estado da Educação, na pessoa do seu gestor atual ou a quem o substituir, que nas
próximas contratações temporárias, observe as regras do que dispõe o art. 37, inciso II e IX da Constituição
Federal/1988 e a Lei nº 6.915/1977.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo: 6753/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Admissão
Jurisdicionado: Prefeitura de São José de Ribamar/MA
Exercício: 2013
Responsável: Gilliano Fred Nascimento Cutrim – Prefeito
Procurador constituído: Marcus Aurélio Borges Lima, OAB/MA 9112
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade de atos de admissão de cargos em comissão e pessoal por contrato
temporário. Prefeitura de São José de Ribamar/MA, exercício financeiro 2013. Gilliano Fred
Nascimento Cutrim, Prefeito. Legalidade. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 950/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade de atos de admissão de cargos em comissão e
pessoal por contrato temporário pela Prefeitura de São José de Ribamar/MA, encaminhados a este Tribunal de
Contas pelo Senhor Gilliano Fred Nascimento Cutrim, Prefeito, exercício financeiro 2013, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator conforme
art. 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), que acolheu o Parecer nº
589/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem considerar legal e determinar o arquivamento do
processo, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12455/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Raimá Fonseca Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Raimá Fonseca Fernandes, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 908/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Raimá Fonseca
Fernandes, no cargo Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2031, de 06
de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
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nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 526/2017 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12548/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Francineide Cruz Lobo da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Francineide Cruz Lobo da Silva, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 909/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Francineide Cruz Lobo
da Silva, no cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2086, de 11
de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 685/2017 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12496/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Diva Maria Diniz Cunha Luz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Pensão concedida a Diva Maria Diniz Cunha Luz, companheira de João da Silva Luz, ex-
servidor da Universidade Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 910/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Diva Maria Diniz Cunha Luz,
companheira de João da Silva Luz, ex-servidor da Universidade Estadual do Maranhão, outorgada pelo Decreto
de09 de novembro de 2015, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estadual,
no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos para a beneficiária, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 646/2017 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12352/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Sonia Maria dos Santos da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Sonia Maria dos Santos da Silva, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 907/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Sonia Maria dos Santos
daSilva, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2049, de 06
de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 725/2017 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 7914/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Eunice Fialho Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria concedida a Sra. Eunice Fialho Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade
e Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 906/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Eunice Fialho Silva, no
cargo Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 779, de
10 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 726/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 9510/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias.
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiária: Maria Lucimar da Silva Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais a Maria Lucimar da Silva Barbosa,
servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 667/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais a Maria Lucimar da Silva Barbosa, matrícula n° 2274, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º
123/2015, de 04 de dezembro de 2015, expedido pela Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica -TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 470/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11388/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Zózima Costa Muniz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida à Maria Zózima Costa Muniz. Publicação da Decisão. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE N.º 664/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da pensão previdenciária, sem paridade a Maria Zózima
Costa Muniz, companheira do ex-segurado Reginaldo da Conceição Raposo, matrícula nº 69005, falecido no
exercício do cargo de Técnico da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico,
Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato de
Pensão datado em 14 de outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica - TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
285/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12915/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões – Anajatuba/MA
Responsável: Hélder Lopes Aragão – Prefeito Municipal
Beneficiária: Maria José Costa Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e com paridade a Maria José Costa
Barros, servidora da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 668/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade a Maria José Costa Barros, no cargo de Professora 40h, Nível Médio, Classe III,
Referência07, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto  n° 75, de 23
de setembro de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 23 de setembro de 2014, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
343/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11457/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Seny Coêlho de Miranda Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e com paridade, à Seny Coêlho de
Miranda Brito, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 662/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Seny Coêlho de Miranda Brito, Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação outorgada pela Ato de Aposentadoria nº 1869/2015, em 05 de outubro de 2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 296/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6431/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Lourival dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e com paridade, à Lourival dos
Santos Silva, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 659/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Lourival dos Santos Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 393/2015, bem como
pelo ato retificador, de 05 de julho de 2016, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-
SEGEP,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
259/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11437/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Iracy Cutrim Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e com paridade a Iracy Cutrim
Santos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 661/2017
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Iracy Cutrim Santos, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério de Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pela Ato de Aposentadoria nº 1922/2015, em 9 de outubro de 2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
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Relator, que acolheu o Parecer nº 482/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8870/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa – Diretor Presidente
Beneficiária: Maria de Conceição Plácido Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e com paridade à Maria da
Conceição Plácido Almeida, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré - Mirim.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 669/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria da Conceição Plácido Almeida, matrícula DRH 23-1, no cargo de Agente
Comunitáriode Saúde, do quadro de pessoal do(a) Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré - Mirim, outorgada
pelo Ato de Aposentadoria nº 39/2016, de 29 de setembro de 2016, expedido pelo Gabinete do Diretor-
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipal de Pindaré- Mirim, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 491/2017 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 388/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
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Beneficiária: Maria Raimunda da Silva Nogueira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida à Maria Raimunda da Silva Nogueira. Publicação da Decisão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 671/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Pensão concedida à Maria Raimunda da Silva Nogueira,
dependentelegal do servidor público municipal, Raimundo Nonato Nogueira, outorgada pela Portaria n° 4/2016,
expedido pelo Presidente do Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, em 13 de janeiro de
2016, osConselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
372/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava
Neto Guimarães e a Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10617/2011- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por Tempo de Contribuição
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Monção
Responsável: João de Fátima Pereira
Beneficiária: Beatriz Doria Furtado Pinto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais a Beatriz Doria Furtado Pinto, servidora da
Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 666/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Tempo de Contribuição, com
proventos integrais a Beatriz Doria Furtado Pinto, professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
outorgada pelo Decreto Retificador nº 26, de 29 de abril de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de
Monção,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1223/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11399/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário de Estado da Gestão e Previdência
Beneficiária: Maria Aparecida Silva e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária com proventos integrais e com paridade a Maria Aparecida Silva e
Silva, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 660/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais a
Maria Aparecida Silva e Silva, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
outorgada pela Ato nº 1815/2015, em 29 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 268/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, Melquizedeque Nava Neto
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5915/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Altair Pereira Lima de Macêdo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Altair Pereira Lima de Macêdo, beneficiária de Jeconias Barreira de
Macêdo, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 927/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Altair Pereira Lima de Macêdo (viúva),
beneficiária de Jeconias Barreira de Macêdo, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 100%
(cempor cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 08 de abril de 2011, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 4249/2011 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
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inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8858/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Luiza Machado Sales
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Luiza Machado Sales, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 918/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Luiza Machado Sales,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 579/2012, de 03 de
agosto de 2012, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 2956/2013
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5081/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Aroldo Oliveira Santos 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Aroldo Oliveira Santos, beneficiário de Nilza Conceição Santos, ex-
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servidora pública estadual. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 929/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Aroldo Oliveira Santos (viúvo),
beneficiário de Nilza Conceição Santos, ex-servidora pública estadual, no valor correspondente a 100% (cem
porcento) dos proventos desta, outorgada pelo Ato datado de 17 de dezembro de 2014, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
propostade decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 629/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5130/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Eveliza de Siqueira Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Eveliza de Siqueira Lopes, beneficiária de José Bonifácio de Lima Lopes,
ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 932/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Eveliza de Siqueira Lopes (viúva),
beneficiária de José Bonifácio de Lima Lopes, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 33,33%
(trintae três vírgula trinta e três por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 10 de fevereiro de
2015, retificada pelos Atos datados de 23 de março de 2015 e de 05 de outubro de 2015, expedidos pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 598/2017-GPROC4 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 12513/2015-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Raimundo Nonato Soares Lima Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Raimundo Nonato Soares Lima Filho, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 935/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Raimundo
Nonato Soares Lima Filho, 3º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 2118/2015, de 11 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 822/2017-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12592/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Ada Maria da Silva Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ada Maria da Silva Coelho, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 919/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ada Maria da Silva Coelho,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2127/2015, de 12 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 825/2017-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12729/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Dulce Eliane Viana de Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Dulce Eliane Viana de Santana, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 920/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dulce Eliane Viana de
Santana, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2077/2015,
de 11 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 829/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12873/2015-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Carlos Alberto Ribeiro Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Carlos Alberto Ribeiro Almeida, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 938/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Carlos Alberto
Ribeiro Almeida, Capitão, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, no mesmo posto, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 2303/2015, de 19 de novembro de 2015,
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expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 832/2017-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 40/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Conceição de Maria Rodrigues Silveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Conceição de Maria Rodrigues Silveira, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 922/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Conceição de Maria
Rodrigues Silveira, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
2250/2015, de 19 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
acolhendo o Parecer nº 833/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 115/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
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Beneficiária: Celia Maria Vieira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Celia Maria Vieira Costa, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 923/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Celia Maria Vieira Costa, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2245/2015, de 19 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 836/2017-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 132/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: Benilton Gonçalves Diniz 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Benilton Gonçalves Diniz, servidor da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 924/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Benilton Gonçalves Diniz, no
cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 46.420, de 17 de
dezembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
acolhendo o Parecer nº 926/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 193/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Antonio Gomes Cordeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Antonio Gomes Cordeiro, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 925/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antonio Gomes Cordeiro, no
cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2210/2015, de 19 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 838/2017-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 232/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Ana Regina Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Ana Regina Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 926/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Regina Silva, no cargo de
Professor,lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2205/2015, de 19 de novembro de
2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 839/2017-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
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Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 9327/2017-TCE/MA
Natureza: Sem natureza definida
Espécie: Solicitação de vistas e cópias
Requerente: Irã Monteiro Costa – Ex-Prefeito
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Central do Maranhão
Exercício financeiro: 2010

DESPACHO GAB/RNL
Autorizo,na forma do artigo 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão de vistas e cópias do Processo
nº 4022/2011 que trata da Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta do Município de Central do
Maranhão, exercício financeiro 2010, ao Senhor Irã Monteiro Costa, ex-Prefeito e gestor responsável pelas
prestações de contas em comento.
Defiro a solicitação, objeto deste processo, com base no Regimento Interno deste Tribunal de Contas e nos atos
normativos próprios.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR para atendimento do pleito.
Após, devolver ao Gabinete do Relator para fins de juntada ao processo nº 4022/2011-TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
São Luís, 14 de setembro de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 3425/2015
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Secretaria de Estado de Assuntos Políticos -SEAP
Responsável: Rodrigo Ericeira Valente da Silva – CPF: 645.023.683-34 (Período 11/07/ a 31/12/2014) e
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA Rodrigo Ericeira Valente da Silva
CPF: 645.023.683-34 (Secretario de Assuntos Politícos) não localizado em citação anterior pelos correios, para
os atos e termos do Processo nº 3425/2015 que trata da Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado de
Assuntos Políticos, exercício financeiro de 2014, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 1868/2017 UTCEX 3-SUCEX 10 e do
Parecer Ministério Público n° 829/2017 do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, - Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/09/2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo Nº 4297/2015 TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura Municipal de Cururupu
Responsável: José Carlos de Almeida Júnior - CPF: 282.163.693-87
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA José Carlos de Almeida Júnior CPF:
282.163.693-87 (Prefeito Municipal) não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do
Processonº 4297/2015 que trata da Prestação de Contas Anual do Prefeito da Prefeitura Municipal de Cururupu,
exercício financeiro de 2014, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 3247/2017 UTCEX 3-SUCEX 11 do mencionado
processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução
no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo,
nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, - Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 14/09/2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator
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